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tomariavingança em feus corpos

ou fazendas. E o me{mo Dom

Odorio renunciou a eleição que

delle fe fizera, & jurou nos San

tos quatro Euangelhos não con

fintiria fer nomeado em Bipo

de Vifeu nem elle, nem outro

algum fem confentimento do Bif

po Dom Gonçalo, em quanto o

ditto Bifpo foffe leal vaffalo da

Rainha Dona Tareja, & lhe guar

daffe a fidelidade que os Prela

dos leais deuem ter a feus Reys,

& fenhores, & afsi tambem ju

· rou o mefmo Bifpo fem fraude,

nem engano, &juraraó os cleri

gos de Vifeu, & prometeraó de

lhe fer fieis, & obedientes. Pri

meiramente Tedom facerdote,

Diogo facerdote, Efteuaé fácer

dote. Defpois fe nomeáo os Ri.

cos homés diante de quem fefez

aquelle cócerto,cujos nomes naó

he necelario repetir.

Afsificaraó então quietos os

moradores de Vifeu,8: efia Igre

ja fogeita aos Bifpos de Coim

bra, até que pelo tempo adian

te fe lhe pos proprio Bifpo, co

mo tambem em Lamego em o

anno que a hiftoria moftrarã. E

ja de agora fe pode notar o erro

dos que dizem fe elegeraó Bif>

pos netas cidades em tempo do

Conde Dom Henrique, pois ve

mos aqui por efcritura autentica

como em o anno do Senhor de

mil & cento & vinte, oito annos

defpois da morte do Conde,ain

da em Vileu o não auia.Deu oca
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fiaõ a efte engano o Arcebifpo

de Toledo Dom Rodrigo, com

fazer pouco exame nas coufas de

Portugal, & as tocar como cou

fa que lhe não pertencia. Mas

nofos efcritores a quem corria

obrigação differente, puderam

fazer mayor diligencia.

Outra coufa fe pode aduertir

deta efcritura, a qual he o go

uerno da Rainha Dona Tareja,

& o plenario poder que tinha em

Portugal nelte tempo, donde fe

colhe que não era cafada,nem go

uernaua feu filho Dom Afonfo.

O mefmo fe deixa ver de outra

concordia celebrada entre os Bif
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pos de Coimbra,& do Porto, a falhº

qual e tá no liuro das doaçoés da

Se de Coimbra, & diz dete mo

do. . r

Gumdifluus Colimbrienfis Fpif.

сори», «». Ниgo Рortиemfis Epijсория

faciunt inter fe firmıjimam атiсi

tiam remota omni deceptione ita fcili- '

cet, vt Hugo Portugalenfis Epifcopus

nullo modo inquietet, id eft, neque per

Је, пејце per aliит, пес per /иит in

gemium, homorem quem tenet hodie

Colimbrienfis Epifcopus, vel tenuerit

a flumine Dorij vfque ad fiumen Ta

gum, quamdiu prafatus Colimhrienſis

Epifcopus Colimb. Ecclefiae tenuerit.

Gundfaluus verò Columbriemfis Epif

copus fimuliter promittit,vt nullo modo

inquietet.i.neqne per fé, meque per alii,

neqae per/uum ingentum, honorcm qué

temet vel tenuerit PortugalenfisEpifco

pns à flumine Dorjvfque adTndem,

quandiu prºfatu, Portugalenfis Epi/

сори:



ARainha Dona Tareja. 81

cºpus Portugalin. Beckfie tenserir.

Et hec amicitia effirmata in pr«(en- '

tia Regine Donne Taraſie, o Co

mitis Donni Fernandi, G. Baronum

Frey Luis

das Anjos

ao Catha

løgø døt

bifpós do

Portofol.
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Portugalen(ium, & hoc totum fanci

tam in fide, paritate, & fai ordinis

fanélitate. Non. Aprilis Era M. C.

LX. Comitis Donni Gomez, Pelagj

Soarez, Ega· Gozrndez, Gonçalai

ſRodriguez, Suarij Menendez, Petri

Pelaez, Egas Moniz, Pelagy Velaf

quix, ErmígijMoniz; MenendiMo

niK, Sarracini 0doris, Pelagij Guter

тек, at4че aliorит bототит.

O fintido difto em fummahe,

que em prefença da Rainha Do

na Tareja,& dos Grandes dePor

tugal firmaraó entre fi amizade,

& concordia os Bifpos de Coim

bra, & Porto, declarando, que

o diftrito do Bipado de Coim

bra fe comprehendia entre os

rios Tejo, & Douro,& o do Por

to deta cidade ate Galiza. Não

he o fentido pertencer a cítes

Bifpados tudo o que fe continha

netes limites, pois entre o Por

to,& Galiza eftãa cidade de Bra

ga, mas que naquelles detritos

auia terras pertencentes àquellas

Igrejas. He a data da efcritura a

finco de Abril do anno de mil

& cento & vinte & dous. Don

de fica claro não fe celebrar o

contrato, comoalgúns efcreuem

no Concilio de Burgos, o qual

fefez em tempo do Papa Pafcoal

fegundo, & no anno do Senhor

de mil cento &.defafete, comoja

deixamos aduertido. -

C A P IT. XI.

Teſtauraſe o Caſtello de San

ta Olaia , & a villa de

Soure. São admitidos os

Caualeiro: 1 emplarios

nelle Reyno. To princie

pio de/la Ordem, ó da de

Sao toão.

Q

# Aó sỏ nas coufas Ec

*3 clefiafticas fe tomaua

Ê modo, & aflento mais

bem nas feculares auia grãde cui

dado. E a Rainha Dona Tareja

fe motraua zelofa de lhe dar a

fatisfação deuida. E porque da

entrada dos Mouros eftauač ain

da detruidas algüas fortalezas,

tratou de fe reftaurarem , fazen

do entrega dellas aos Capitaés

de mais confiança. Era pefloa

principalifsima no Reyno o Cố

de Dom Fernando,& muyfauo

recido da Rainha, a efte fidalgo

fez entrega do Catello de Santa

Olayaja reedificado, & cometeo

a reſtauração,& defenfaó de Sou

re-Ha difto memoria em o liuro

1 122.

conueniente,mastam-

Liuro de

da Sé de Coimbra, como ja em cimbra

diferente lugar temos motrado.

Fortaleceo o Conde a Santa Ola.

ya, & lhe pos grofo prefidio de

foldados, a pouoação de Soure

ou por fe não obrigar a tanto,
ou por o tempo não dar cntão

- lugar,O 3

fol. 2 i 6

Nefte lin.
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